


CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 
DESPORTIVO ORGANIZAÇÃO DA 49ª EDIÇÃO DA TAÇA 
DE PORTUGAL DE HÓQUEI EM PATINS 

 

MUNICÍPIO DE TOMAR / FEDERAÇÃO DE PATINAGEM 
DE PORTUGAL 

 

No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido nos termos da 
alínea f) do nº 2 do art.º 23.º e da alínea u) do art.º 33.º, ambos da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com as ulteriores alterações, 
do disposto no numero 2 do art.º 5-º e dos art.os 46º e 47º, todos da 
Lei 5/2007, de 16 de janeiro, e do disposto no art.º 2.º e da alínea 
c) do nº 1 do art.º 3.º, ambos do Decreto-lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro, na sua atual redação, é celebrado entre 

 

O MUNICÍPIO DE TOMAR. organismo competente da 
Administração Pública com registo de pessoa coletiva 506738914 
e sede no Paços do concelho, na Praça da República 2300-505 
TOMAR, doravante designado por MUNICÍPIO DE TOMAR ou 
1.º Outorgante, e neste ato representado por Tiago Manuel 
Henriques Ferreira Carrão, na qualidade de Presidente da Câmara, 

E  

A FEDERAÇÃO DE PATINAGEM DE PORTUGAL, pessoa 
coletiva de direito privado, sob a forma de associação, dotada de 
utilidade pública desportiva, com o NIPC 501065326, com sede na 
Av. Almirante Gago Coutinho, 114 / 114 A, 1700-032 Lisboa, 
neste ato representada por Luís António Leandro Sénica na 
qualidade de Presidente, com poderes para outorgar o presente 
contrato, doravante designada por FPP ou por 2º Outorgante, 
celebram o presente contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo para a organização da 49ª EDIÇÃO DA TAÇA DE 



PORTUGAL DE HÓQUEI EM PATINS, que se rege pelas 
seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA 1.ª 

(Objeto do contrato) 

Constitui objeto do presente contrato-programa a concretização do 
processo de cooperação financeira e logística entre as partes 
contratantes para a organização e execução da 49ª EDIÇÃO DA 
TAÇA DE PORTUGAL DE HÓQUEI EM PATINS. 

 

 

CLÁUSULA 2.ª 

(Organização) 

A organização da 49ª EDIÇÃO DA TAÇA DE PORTUGAL DE 
HÓQUEI EM PATINS, decorrerá de forma bipartida entre o 
MUNICÍPIO DE TOMAR e a FPP, comprometendo-se as partes a 
realizar todas as tarefas relacionada com o evento, de modo a 
garantir que o mesmo corresponda às expetativas qualitativas e 
quantitativas de todos os intervenientes e do público, para eventos 
desta natureza. 

 

CLÁUSULA 3.ª 

(Responsabilidades do Município de Tomar) 

1. No âmbito da organização da 49ª EDIÇÃO DA TAÇA DE 
PORTUGAL DE HÓQUEI EM PATINS, o MUNICÍPIO DE 
TOMAR será responsável pelos seguintes aspetos organizacionais: 

a) Colaboração na divulgação e promoção do evento a nível 
local, disponibilizando os seus canais próprios de divulgação tais 
como rede sociais, site do Município, painéis eletrónicos, etc.; 



b) Apoio na comunicação e divulgação dos eventos 
nomeadamente através da imprensa e comunicação social; 

c) Disponibilização das instalações necessárias à realização do 
Evento, bem como prestação do apoio logístico necessário (dentro 
das disponibilidades da autarquia); 

d) Atribuição de uma comparticipação financeira até ao valor de 
65.000€ + IVA (sessenta e cinco mil acrescido de IVA) à FPP para 
apoio à organização da 49ª EDIÇÃO DA TAÇA DE PORTUGAL 
DE HÓQUEI EM PATINS. 

 

CLÁUSULA 4.ª 

(Responsabilidades da Federação de Patinagem de Portugal) 

1. No âmbito a organização da 49ª EDIÇÃO DA TAÇA DE 
PORTUGAL DE HÓQUEI EM PATINS a FPP será responsável 
pelos seguintes aspetos organizacionais: 

a) Assegurar os contatos e diligências necessárias para a 
realização do evento nos moldes por si idealizados e com as 
condições necessárias; 

b) Organização do Campeonato nomeadamente a elaboração do 
programa, homenagens e demais enquadramentos técnicos e 
institucionais; 

c) Produção e distribuição com meios próprios, os suportes 
gráficos de divulgação do Evento, de acordo com os espaços 
disponibilizados pelo MUNICÍPIO DE TOMAR, bem como 
produzir e providenciar os materiais considerados adequados para 
promover a imagem do Evento e modalidade; 

d) Colaboração na comunicação do Evento, nomeadamente 
através das redes sociais da FPP; 

e) Prestar todas as informações e/ou, para efeitos de validação 
técnico-financeira, facultar qualquer documento de despesa, legal 



e fiscalmente aceite, que demonstre os pagamentos efetuados em 
nome da FPP, por força da execução do presente contrato-
programa, sempre que solicitada pelo MUNICÍPIO DE TOMAR; 

f) Incluir no respetivo sistema contabilístico da FPP de acordo 
com o disposto no art.º 6.º, do Decreto-lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro, um centro de resultados próprio e exclusivo para registo 
da execução financeira do/s evento/s objetos do presente contrato-
programa, não podendo nele imputar outros gastos e rendimentos 
que não sejam associados à execução do mesmo, de modo a 
permitir o acompanhamento da aplicação da verba concedida pelo 
MUNICÍPIO DE TOMAR exclusivamente para este fim. 

 

CLÁUSULA 5.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 

1. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 3.ª, n.º 1, alínea d), a 
atribuição da comparticipação financeira à FPP decorrerá 
conforme o seguinte articulado: 

a. 50% do valor com a realização da Conferência de Imprensa; 

b. 50% após a realização do evento. 

2. Para efeitos do disposto no número anterior, só deverão ser 
consideradas elegíveis as despesas realizadas diretamente com a 
organização e execução da 49ª EDIÇÃO DA TAÇA DE 
PORTUGAL DE HÓQUEI EM PATINS.  

3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, não são 
elegíveis as despesas resultantes de pagamentos de honorários a 
elementos dos órgãos sociais e/ou de quaisquer outros elementos 
com interveniência na organização e execução da 49ª EDIÇÃO DA 
TAÇA DE PORTUGAL DE HÓQUEI EM PATINS. 

 

CLÁUSULA 6.ª 



(Acompanhamento e controlo da execução do contrato) 

Em articulação com o definido no art.º 19.º, do decreto-lei n.º 
273/2009, de 1 de outubro: 

1. Compete ao MUNICÍPIO DE TOMAR fiscalizar a execução 
do presente contrato, podendo realizar, para o efeito, inspeções, 
inquéritos e sindicâncias, ou determinar a realização de auditoria 
por entidade externa. 

2. As ações inspetivas mencionadas no número anterior podem 
ainda ser extensíveis à execução dos contratos-programa 
celebrados entre a FPP e os seus associados, nos termos previstos 
no n.º 1, art.º 7.º do Decreto-lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, 
devendo ser inserida nos respetivos contratos-programa cláusula 
expressa nesse sentido. 

 

CLÁUSULA 7.ª 

(Obrigações fiscais para com o Estado e Segurança Social) 

1. Em caso de situação de incumprimento das obrigações fiscais 
para com o Estado e/ou segurança Social, por parte da FPP, o 
MUNICÍPIO DE TOMAR suspenderá de imediato todos os apoios 
decorrentes deste, ou quaisquer outros contratos em cursos 
enquanto a situação se mantiver. 

2. Para efeitos do disposto no número anterior, a FPP dá o seu 
consentimento expresso e inequívoco ao MUNICÍPIO DE 
TOMAR para a consulta da sua situação tributária nos temos 
previstos no n.º 1 do art.º 4.º do Decreto-lei n.º 114/2007, de 19 de 
abril. 

 

 

CLÁUSULA 8.ª 

(Direito à restituição) 



Em articulação com o definido no número 1 do art.º 29.º do 
Decreto-lei 273/2009 de 1 de outubro, o MUNICÍPIO DE TOMAR 
reserva o direito de ser ressarcido de todas as quantias pagas 
quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins 
essenciais que constituem o objeto da Cláusula 1.ª do presente 
contrato-programa. 

 

CLÁUSULA 9ª 

DEVER DE SUSTAÇÃO 

1 – O segundo outorgante quando deixar culposamente de cumprir 
um contrato-programa de desenvolvimento desportivo não podem 
beneficiar de novas comparticipações financeiras, enquanto não 
repuserem as quantias que nos termos da clausula anterior devam 
ser restituídas. 

2 - A reposição das quantias a que se refere o número anterior pode 
ser efetuada mediante a retenção, pelo primeiro outorgante, de 
verbas afetas a esse ou outros contratos-programa de 
desenvolvimento desportivo, celebrados ou a celebrar pela mesma 
entidade, desde que não se coloquem em causa os fins essenciais 
dos mesmos. 

 

CLÁUSULA 10.ª 

(Revisão do contrato) 

O presente contrato-programa pode ser modificado ou revisto nas 
condições que nele se encontram estabelecidas e, nos demais casos, 
por livre acordo entre as partes outorgantes, em conformidade com 
o disposto no artigo 21.º do decreto-lei 273/2009 de 1 de outubro. 

 

CLÁUSULA 11ª 

(Mora e incumprimento dos contratos) 



Relativamente ao atraso na realização do programa de 
desenvolvimento desportivo aplica-se o disposto no artigo 28º 

decreto-lei 273/2009 de 1 de outubro. 

 

CLÁUSULA 12ª 

(Cessação do contrato) 

1 - Cessa a vigência do presente contratos-programa: 

a) Quando esteja concluído o programa de desenvolvimento 
desportivo objeto de apoio, sem prejuízo do cabal cumprimento das 
obrigações contratualmente assumidas; 

b) Quando, por causa não imputável à segundo outorgante, se tome 
objetiva e definitivamente impossível a realização dos seus 
objetivos essenciais; 

c) Quando o primeiro outorgante exerça o seu direito de resolver o 
contrato quando as circunstâncias em que as partes fundaram a 
decisão de contratar tiverem sofrido uma alteração anormal, que 
prejudique ou inviabilize o objetivo de do presente contrato; 

d) Quando, no prazo estipulado pelo primeiro outorgante, não 
forem apresentados os documentos referentes à sua situação 
tributária e contributiva para a segurança social, ou não prestar 
consentimento expresso para a consulta da respetiva situação 
tributária e contributiva pelos serviços da entidade concedente, nos 
termos previstos no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 114/2007, 
de 19 de abril, na sua redação atual. 

2 - A cessação do contrato efetua-se através de notificação dirigida 
à contraparte outorgante, no prazo máximo de 30 dias a contar do 
conhecimento do facto que lhe serve de fundamento. 

 

CLÁUSULA 13ª 

(Rescisão do contrato) 



O presente contrato-programa pode, a todo o tempo, ser rescindido 
por mútuo acordo, desde que salvaguardado o interesse publico. 

 

CLÁUSULA 14ª 

(Enquadramento do contrato programa à luz do código dos 
contratos públicos e monitorização) 

1. O presente contrato programa está excluído da parte II do CCP 
nos termos da alínea c) do número 4 do artigo 5º. 

2. Para efeitos de monitorização e controlo dos apoios atribuídos e 
a liquidar fica designada pelo despacho nº ……, datado de …. do 
representante do primeiro outorgante, a técnica Carla Farinha (afeta 
à Divisão de Associativismo, Desporto e Juventude), como gestora 
do contrato, nos termos do artigo 290º-A, a quem lhe estão 
conferidas as seguintes competências: 

a) Receção e tratamento de toda a documentação; 

b) Fazer o acompanhamento, controlo e fiscalização, da execução 
do programa e do contrato, nos termos legalmente estabelecidos; 

c) Registo detalhado dos pagamentos efetuados e do cumprimento 
da execução do programa; 

d) Proceder em conformidade com as disposições do nº 4 do artigo 
290º-A, do CCP, devidamente adaptado, bem como proceder às 
ações que pelo despacho acima referido lhe tenham sido delegadas, 
para cumprimento da ação de fiscalização mencionadas no número 
2 da cláusula segunda, a que está obrigado o primeiro outorgante. 

3 - Antes do início de funções o gestor de contrato subscreve a 
declaração de inexistência de conflitos de interesse, conforme 
modelo previsto no anexo xiii do CCP. 

 

CLÁUSULA 15ª 

(Eficácia do contrato) 



A plena eficácia do contrato ou das suas alterações / modificações 
(por aditamento ou disposição acessória por documento escrito e 
assinado pelas partes), depende da emissão dos atos de aprovação, 
de publicidade, ou da publicidade conferida segundo as 
formalidades aplicáveis aos regulamentos do contraente público. 

 

CLÁUSULA 16ª 

Período de vigência e data entrada em vigor do contrato-
programa) 

O presente contrato-programa, suas, alterações / modificações, 
assim como os respetivos anexos, são publicitados na página 
eletrónica do Município e entram em vigor na data da sua 
publicitação. 

 

CLÁUSULA 17.ª 

(Litígios) 

Para resolução de litígios emergentes da execução do presente 
contrato-programa fica desde já estabelecido o foro do Tribunal 
Administrativo e Fiscal do Leiria, com expressa renúncia a 
qualquer outro. 

 

Feito em Tomar, aos ___ dias do mês de março de dois mil e vinte 
e seis, em dois originais igualmente válidos, ficando cada um deles 
na posse dos Outorgantes. 

 

 

PELO MUNICÍPIO DE TOMAR 

O PRESIDENTE 

 



_____________________________________________________
___ 

(Tiago Carrão) 

 

 

 

PELA FEDERAÇÃO DE PATINAGEM DE PORTUGAL 

O PRESIDENTE 

 

_____________________________________________________
____ 

(Luís Sénica) 
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DE
Humberto Simões

PARA
João Henriques

NÚMERO
65/DAJA/2026

DATA
2026-03-12

PROCESSO

CASO
4/PPRC/DADJ/2026

ASSUNTO
Proposta de minuta do contrato
programa a estabelecer com a
Federação de Patinagem de
Portugal para realização 49ª
Edição da Taça de Portugal de
Hóquei em Patins

Em cumprimento dos despachos superiormente emanados e, relativamente à
minuta de contrato-programa de desenvolvimento desportivo, com vista à
organização da 49ª edição da Taça de Portugal de Hóquei em Patins, somos do
parecer que a mesma necessita de algumas alterações, pelo que se procedeu à
elaboração de minuta, que se junta, devidamente conforme a legislação aplicável.
Mais se refere que a competência para a celebração do presente contrato-
programa é do Executivo Municipal, nos termos do regime jurídico estabelecido
nos termos da alínea f) do nº 2 do art.º 23.º e da alínea u) do art.º 33.º, ambos da
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, bem como do disposto
no numero 2 do art.º 5º e dos artigos 46º e 47º, todos da Lei 5/2007, de 16 de
janeiro, e do disposto no art.º 2.º e da alínea c) do nº 1 do art.º 3.º, ambos do
Decreto-lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na sua atual redação.
Mais se refere que para que se possa proceder à aprovação da atribuição de uma
comparticipação financeira até ao valor de 65.000€ + IVA (sessenta e cinco mil
acrescido de IVA, para os efeitos previstos na presente minuta de contrato
programa, deve previamente estar garantido o respetivo cabimento e
compromisso.
À consideração superior.

O técnico superior
Humberto Simões

Documentos Anexados:
MINUTA CONTRATO FPP
Despacho nº 476/DAJA/2026, de 2026-03-12
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CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO 

ORGANIZAÇÃO DA II TAÇA MANUEL PINA – CIDADE DE TOMAR  

 

MUNICÍPIO DE TOMAR / GRUPO DESPORTIVO “Os ZEBRAS” DO ALVITO 

 

No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido nos termos da alínea f) do art.º 23.º e da 

alínea u) do art.º 33.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com as ulteriores 

alterações, do disposto no numero 2 do art.º 5-º e dos art.os 46º e 47º, todos da Lei 5/2007, de 

16 de janeiro, e do disposto no art.º 2.º e da alínea c) do art.º 3.º, ambos do Decreto-lei n.º 

273/2009, de 1 de outubro, é celebrado entre 

 

O MUNICÍPIO DE TOMAR. organismo competente da Administração Pública com registo de 

pessoa coletiva 506738914 e sede no Paços do concelho, na Praça da República 2300-505 

TOMAR, doravante designado por MUNICÍPIO DE TOMAR ou 1.º Outorgante, e neste ato 

representado por Tiago Manuel Henriques Ferreira Carrão, na qualidade de Presidente da 

Câmara, 

E  

O GRUPO DESPORTIVO “Os ZEBRAS” DO ALVITO, associação desportiva sem fins lucrativos, 

com o NIPC: 501595759 e sede na Rua Amorim Rosa, nº3, 2ºEsq, 2300-452 Tomar, 

representada neste ato por Pedro Albino de Jesus Luís, na qualidade de Presidente, com 

poderes para o ato, adiante designado indiferentemente por GDZA ou por 2º Outorgante, 

 

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo para a organização da II TAÇA 

MANUEL PINA – CIDADE DE TOMAR: 

 

CLÁUSULA 1.ª 

(Objeto do contrato) 

Constitui objeto do presente contrato-programa a concretização do processo de cooperação 

financeira e logística entre as partes contratantes para a organização e execução da II TAÇA 

MANUEL PINA – CIDADE DE TOMAR. 

 

CLÁUSULA 2.ª 

(Organização) 

A organização da II TAÇA MANUEL PINA – CIDADE DE TOMAR, decorrerá de forma bipartida 

entre o MUNICÍPIO DE TOMAR e o GDZA, comprometendo-se as partes a realizar todas as 
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tarefas relacionadas com o evento, de modo a garantir que o mesmo corresponda às 

expetativas qualitativas e quantitativas de todos os intervenientes e do público, para eventos 

desta natureza. 

 

CLÁUSULA 3.ª 

(Responsabilidades do Município de Tomar) 

1. No âmbito da organização do II TAÇA MANUEL PINA – CIDADE DE TOMAR, o MUNICÍPIO 

DE TOMAR será responsável pelos seguintes aspetos organizacionais: 

a) Colaboração na divulgação e promoção do evento a nível local, disponibilizando os seus 

canais próprios de divulgação tais como rede sociais, site do Município, painéis 

eletrónicos, etc.; 

b) Apoio na comunicação e divulgação dos eventos nomeadamente através da imprensa e 

comunicação social; 

c) Disponibilização apoio logístico necessário (dentro das disponibilidades da autarquia); 

d) Atribuição de uma comparticipação financeira até ao valor de 1.958,61€ (Mil novecentos 

e cinquenta e oito euros e sessenta e um cêntimos) ao GDZA para apoio à organização 

da II TAÇA MANUEL PINA – CIDADE DE TOMAR. 

 

CLÁUSULA 4.ª 

(Responsabilidades do Grupo Desportivo “Os ZEBRAS” do Alvito) 

1. No âmbito a organização da II TAÇA MANUEL PINA – CIDADE DE TOMAR o GDZA será 

responsável pelos seguintes aspetos organizacionais: 

a) Assegurar os contatos e diligências necessárias para a realização do evento nos moldes 

por si idealizados e com as condições necessárias; 

b) Organização do evento nomeadamente a elaboração do programa, homenagens e 

demais enquadramentos técnicos e institucionais; 

c) Produção e distribuição com meios próprios, os suportes gráficos de divulgação do 

Evento, de acordo com os espaços disponibilizados pelo MUNICÍPIO DE TOMAR, bem 

como produzir e providenciar os materiais considerados adequados para promover a 

imagem do Evento e modalidade; 

d) Colaboração na comunicação do Evento, nomeadamente através das redes sociais do 

GDZA; 

e) Prestar todas as informações e/ou, para efeitos de validação técnico-financeira, facultar 

qualquer documento de despesa, legal e fiscalmente aceite, que demonstre os 
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pagamentos efetuados em nome do GDZA, por força da execução do presente contrato-

programa, sempre que solicitada pelo MUNICÍPIO DE TOMAR; 

f) Incluir no respetivo sistema contabilístico do GDZA de acordo com o disposto no art.º 

6.º, do Decreto-lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, um centro de resultados próprio e 

exclusivo para registo da execução financeira do/s evento/s objetos do presente 

contrato-programa, não podendo nele imputar outros gastos e rendimentos que não 

sejam associados à execução do mesmo, de modo a permitir o acompanhamento da 

aplicação da verba concedida pelo MUNICÍPIO DE TOMAR exclusivamente para este fim. 

 

CLÁUSULA 5.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 

1. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 3.ª, n.º 1, alínea d), a atribuição da comparticipação 

financeira ao GDZA será da quantia até 1.958,61€ - a partir de 21 de março de 2026, com a 

conclusão do evento, face à demonstração dos custos realizados  com o evento. 

2. Para efeitos do disposto no número anterior, só deverão ser consideradas elegíveis as 

despesas realizadas diretamente com a organização e execução do II TAÇA MANUEL PINA – 

CIDADE DE TOMAR.  

3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, não são elegíveis as despesas resultantes de 

pagamentos de honorários a elementos dos órgãos sociais e/ou de quaisquer outros 

elementos com interveniência na organização e execução da II TAÇA MANUEL PINA – 

CIDADE DE TOMAR. 

 

CLÁUSULA 6.ª 

(Acompanhamento e controlo da execução do contrato) 

Em articulação com o definido no art.º 19.º, do decreto-lei n.º 273/2009, de 1 de outubro: 

1. Compete ao MUNICÍPIO DE TOMAR fiscalizar a execução do presente contrato, podendo 

realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindicâncias, ou determinar a realização de 

auditoria por entidade externa. 

2. As ações inspetivas mencionadas no número anterior podem ainda ser extensíveis à 

execução dos contratos-programa celebrados entre ao GDZA e os seus associados, nos 

termos previstos no n.º 1, art.º 7.º do Decreto-lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, devendo 

ser inserida nos respetivos contratos-programa cláusula expressa nesse sentido. 
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CLÁUSULA 7.ª 

(Obrigações fiscais para com o Estado e Segurança Social) 

1. Em caso de situação de incumprimento das obrigações fiscais para com o Estado e/ou 

segurança Social por parte do GDZA, o MUNICÍPIO DE TOMAR suspenderá de imediato 

todos os apoios decorrentes deste, ou quaisquer outros contratos em cursos enquanto a 

situação se mantiver. 

2. Para efeitos do disposto no número anterior, ao GDZA dá o seu consentimento expresso e 

inequívoco ao MUNICÍPIO DE TOMAR para a consulta da sua situação tributária nos temos 

previstos no n.º 1 do art.º 4.º do Decreto-lei n.º 114/2007, de 19 de abril. 

 

CLÁUSULA 8.ª 

(Direito à restituição) 

1. Em articulação com o definido no número 1 e 4 do art.º 29.º do Decreto-lei 273/2009 de 1 

de outubro, o MUNICÍPIO DE TOMAR reserva o direito de ser ressarcido de todas as 

quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais que 

constituem o objeto da Cláusula 1.ª do presente contrato-programa; 

2. Em situação diversa do referido em 1, aplica-se o disposto nos nºs 2 a 4, do artigo 29º do 

Decreto-lei 273/2009 de 1 de outubro, na sua atual redação. 

 

CLÁUSULA 9.ª 

(Dever de Sustação) 

1. O GDZA quando deixar culposamente de cumprir um contrato-programa de 

desenvolvimento desportivo não pode beneficiar de novas comparticipações financeiras, 

enquanto não repuser as quantias que nos termos da clausula anterior devam ser 

restituídas. 

2. A reposição das quantias a que se refere o número anterior pode ser efetuada mediante a 

retenção, pelo MUNICÍPIO DE TOMAR, de verbas afetas a esse ou outros contratos-

programa de desenvolvimento desportivo, celebrados ou a celebrar pela mesma entidade, 

desde que não se coloquem em causa os fins essenciais dos mesmos. 

 

CLÁUSULA 10.ª 

(Revisão do contrato) 

O presente contrato-programa pode ser modificado ou revisto nas condições que nele se 

encontram estabelecidas e, nos demais casos, por livre acordo entre as partes outorgantes, em 

conformidade com o disposto no artigo 21.º do decreto-lei 273/2009 de 1 de outubro. 
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CLÁUSULA 11.ª 

(Mora e incumprimento dos contratos) 

Relativamente ao atraso na realização do programa de desenvolvimento desportivo aplica-se o 

disposto no artigo 28º decreto-lei 273/2009 de 1 de outubro. 

 

CLÁUSULA 12.ª 

(Cessação do contrato) 

1. Cessa a vigência do presente contratos-programa: 

a) Quando esteja concluído o programa de desenvolvimento desportivo objeto de apoio, 

sem prejuízo do cabal cumprimento das obrigações contratualmente assumidas; 

b) Quando, por causa não imputável ao GDZA, se tome objetiva e definitivamente 

impossível a realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Quando o MUNICÍPIO DE TOMAR exerça o seu direito de resolver o contrato quando as 

circunstâncias em que as partes fundaram a decisão de contratar tiverem sofrido uma 

alteração anormal, que prejudique ou inviabilize o objetivo de do presente contrato; 

d) Quando, no prazo estipulado pelo MUNICÍPIO DE TOMAR, não forem apresentados os 

documentos referentes à sua situação tributária e contributiva para a segurança social, 

ou não prestar consentimento expresso para a consulta da respetiva situação tributária 

e contributiva pelos serviços da entidade concedente, nos termos previstos no n.º 1 do 

artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 114/2007, de 19 de abril, na sua redação atual. 

2. A cessação do contrato efetua-se através de notificação dirigida à contraparte outorgante, 

no prazo máximo de 30 dias a contar do conhecimento do facto que lhe serve de 

fundamento. 

 

CLÁUSULA 13.ª 

(Rescisão do contrato) 

O presente contrato-programa pode, a todo o tempo, ser rescindido por mútuo acordo, desde 

que salvaguardado o interesse publico. 

 

CLÁUSULA 14.ª 

(Enquadramento do contrato programa à luz do código dos contratos públicos e 

monitorização) 

1. O presente contrato programa está excluído da parte II do CCP nos termos da alínea c) do 

n.º 4 do art.º 5º. 
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2. Para efeitos de monitorização e controlo dos apoios atribuídos e a liquidar fica designada 

pelo despacho nº ________________, datado de ___/___/______ do representante do 

MUNICÍPIO DE TOMAR, a técnica Carla Farinha (afeta à Divisão de Associativismo, Desporto 

e Juventude), como gestora do contrato, nos termos do artigo 290º-A, a quem lhe estão 

conferidas as seguintes competências: 

a) Receção e tratamento de toda a documentação; 

b) Fazer o acompanhamento, controlo e fiscalização, da execução do programa e do 

contrato, nos termos legalmente estabelecidos; 

c) Registo detalhado dos pagamentos efetuados e do cumprimento da execução do 

programa; 

d) Proceder em conformidade com as disposições do nº 4 do artigo 290º-A, do CCP, 

devidamente adaptado, bem como proceder às ações que pelo despacho acima 

referido lhe tenham sido delegadas, para cumprimento da ação de fiscalização 

mencionadas no número 2 da cláusula segunda, a que está obrigado o MUNICÍPIO DE 

TOMAR. 

3. Antes do início de funções o gestor de contrato subscreve a declaração de inexistência de 

conflitos de interesse, conforme modelo previsto no Anexo XIII do CCP. 

 

CLÁUSULA 15.ª 

(Eficácia do contrato) 

A plena eficácia do contrato ou das suas alterações / modificações (por aditamento ou 

disposição acessória por documento escrito e assinado pelas partes), depende da emissão dos 

atos de aprovação, de publicidade, ou da publicidade conferida segundo as formalidades 

aplicáveis aos regulamentos do contraente público. 

 

CLÁUSULA 16.ª 

(Entrada em vigor do contrato-programa) 

O presente contrato-programa, suas, alterações / modificações, assim como os respetivos 

anexos, são publicitados na página eletrónica do Município e entram em vigor na data da sua 

publicitação. 
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CLÁUSULA 17.ª 

(Litígios) 

Para resolução de litígios emergentes da execução do presente contrato-programa fica desde 

já estabelecido o foro do Tribunal Administrativo e Fiscal do Leiria, com expressa renúncia a 

qualquer outro. 

 

 

 

Feito em Tomar, aos ___ dias do mês de ___________ de dois mil e vinte e seis, em dois 

originais igualmente válidos, ficando cada um deles na posse dos Outorgantes. 

 

PELO MUNICÍPIO DE TOMAR 

O PRESIDENTE 

 

________________________________________________________ 

(Tiago Carrão) 

 

 

 

PELO GRUPO DESPORTIVO “Os ZEBRAS” DO ALVITO  

O PRESIDENTE 

 

_________________________________________________________ 

(Pedro Albino de Jesus Luís) 
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P EQCINLGRSTUVFMFWCBXIOKFMFXMCFB WCBXIKCTLYLNCUXCZUGLY[QLCX

YFM\GYLXMCJX]LTĤC_̀YCBFaXNNCGQXIXXIFXTLbXĉCMXdeffFMLĉCMCWCIGFLC
MFghiUFLFBJXNLGKSLMXMFMFWCBXID@KNFNCIGFLC]XLIFXTLbXIjKFGCKMLXKklMF
BXIcCMFkmknOQXIXCKFKYXToFKMFpXBVLKFpFGqXBLGKFGCKMLXKkOrFsMF
XVILTQXIXCKIFKNXGNFKFKYXToFKMFtCIBXĉCDECTLYLNXB XLGMXXLKFGĉCMC
QXRXBFGNC�MXK�NXAXK�MF�UNLTLbXĉC�MC�QX]LTĤCD

uFKNF�KFGNLMCO�KCTLYLNXB�C�XQCLC�MXK�KFRULGNFK�vGLMXMFK�PIRwGLYXKx
yXVLGFNF�MF�JICNCYCTC�F�zQCLC�{�SwBXIX�ZUGLYLQXT
|}JIFKFGcXMCEFGHCIJIFKLMFGNFGXSFILBhGLXMFFGYFIIXBFGNCFFGNIFRXMF
NICt~UKO�GC�tLGXT�MX�NXIMF�MF�s�MF�XVILTD

�L]LK̂C�MF�JICNFĉC�SL]LT
k}@TXVCIXĉCMCJTXGCMFEFRUIXGcXNFGMCFBYCGNXCMCYUBFGNCFTXVCIXMC
QFTX�CIRXGLbXĉCD

yXVLGFNF�MF�SCBUGLYXĉC�F�fBXRFB
r�}��L]UTRXĉC�MC�F]FGNC�GC�KLNF�MC�ZUGLY[QLC�F�IFKQFNL]XK�IFMFK�KCYLXLKD

�L]LK̂C�MF�zKKUGNCK�zMBLGLKNIXNL]CK
s�}�zUNCILbXĉC�QXIX�YCTCYXĉC�MC�NCTMC�GC�FKQXcC�FANFILCI�FB�tIFGNF�XC�QX]LTĤC�
�}fGtCIBXĉCKCVIFF]FGNUXLKGFYFKKLMXMFKMFTLYFGYLXBFGNC}zFGNLMXMFtCL
LGtCIBXMX�iUF�MF]FÌ�MFKTCYXIjKF�XC�pXTŶC��GLYCD

�L]LK̂C�MF�WUILKBC�F�SUTNUIX
n}�CIGFYLBFGNCMFrmKXYCKNUI[KNLYCKQXIXCtFIFYFIXCKYTUVFKQXINLYLQXGNFKO
GUB�NCNXT�MF�klOs����q̀�YCB�fez�D

�L]LK̂C�MF�zKKCYLXNL]LKBCO��FQCINC�F�_U]FGNUMF

�}SFM\GYLXMFRIXMFKXBXIFTXKMFQT̀KNLYCOXTF]XGNXIXQXINLIMFrmMFBXIcCGC
JX]LTĤCZUGLYLQXTJXNI[YLXEXBQXLCFXFGNIFRXIGCBFKBCTCYXTGCMLXnMF

XVILT�
�jSFM\GYLXMFnYCGNFGNCIFKMCTLACMFQT̀KNLYCOXTF]XGNXIXQXINLIMFrmMF
BXIcCGCJX]LTĤCZUGLYLQXTJXNI[YLXEXBQXLCFXFGNIFRXIGCBFKBCTCYXTGC
MLX�n�MF�XVILTD
l}SFM\GYLXMCJX]LTĤC_̀YCBFaXNNCGGCKKFRULGNFKMLXKFHCÌILCKFYCBCK
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LMENO?PBGO?EJHQ?RLGSBTEUGI?VWQHJ?RKGBIBUI?B>X?>UEG?WHYHJ?NU?

ZNCHY[OH?UYBI\CYHUI?]U>O?IB̂ NJBT?W_IÙ UTaCYHUKOUEUUEBUWHbUcd?I?
efgX?ECBH?IUV>HbUIBIBhNJBT?W_B>QBJBEUC?GC?IHUiIBUTEHWIBjkjlBCJEB
UGmDkkBUGjkDkk@LBQBCJ?BGJnHCGBEHI?CUGY?>B>?EUcoBGI?pqgVCHQBEGUEH?
IU�eCGJHJNHcd?@

VHCGJUWUcd?BGJnIHGO?C[QBWKOBW?rNB?YNGJ?J?JUWEBhBEBCJBsNJHWHbUcd?I?
]U>O?IB̂ NJBT?W_IÙ UTaCYHUtIBqiKpkuvefVwxnY?>?IBGY?CJ?IBpky
UOWHYnQBW�U�YWNTBGK�VGG?YHUcoBG�B�eCGJHJNHcoBG�GB>�hHCG�WNYEUJHQ?Gz@

VUGG?YHUcd?G?WHYHJUUHCIUUHGBCcd?I?OU{U>BCJ?I?GOEBc?GIBNJHWHbUcd?IUG
HCGJUWUcoBG@

<̀ |}VP~VZ<̀ XL��<MV�
~BWUJHQU>BCJBsHGBCcd?I?OU{U>BCJ?IUNJHWHbUcd?IUGHCGJUWUcoBGIBGO?EJHQUG
>NCHYHOUHGK?C�>BE?pI?UEJH{?�kgI?~B{NWU>BCJ?IUGeCGJUWUcoBGPBGO?EJHQUG
ZNCHYHOUHGKOEBQ\rNB?<=BYNJHQ?ZNCHYHOUWO?IBY?CYBIBEUHGBCcd?I?

OU{U>BCJ?I?GOEBc?GIBNJHWHbUcd?OUEUUEBUWHbUcd?IBBQBCJ?GEBWBQUCJBGBY?>
>UCHhBGJ?�HCJBEBGGB�OUEU�?�ZNCHY[OH?@

<GJBJHO?IBBQBCJ?GJB> Y?>?OEHCYHOUHG?TxBJHQ?GUOE?>?cd?IBOEnJHYU
IBGO?EJHQUEB{NWUEUGG?YHUI?U?Y?CQ[QH?G?YHUWBUHCIUUIHCU>HbUcd?IU
UJHQHIUIBIUBCJHIUIBKJd?H>O?EJUCJBGOUEU>UCJBE�QHQUG�BGJUGUGG?YHUcoBGCUG
W?YUWHIUIBG?CIBGBHCGBEB>@̀ BGJBGBCJHI?KOUEBYB�>BrNB?BQBCJ?GBEBQBGJBIB

HCJBEBGGB�>NCHYHOUW@

F~LFLAXV�P<�P<]eA�L

ÛYBU?B=O?GJ?KYUG??ABCD?EFEBGHIBCJBY?CY?EIBY?>?OBIHI?IBHGBCcd?IB
OU{U>BCJ?KOE?O?CD?rNB?OEBGBCJBUGGNCJ?GBxUY?W?YUI?sIBWHTBEUcd?rNB?

<=BYNJHQ?ZNCHYHOUWOE?O?CI?UUOE?QUcd?IUHGBCcd?I?OU{U>BCJ?I?GOEBc?G
IB�NJHWHbUcd?�IUG�HCGJUWUcoBG�IBGO?EJHQUG@

F~LFLAXV�P<��L~�̂ �L�
]UG??ABCD?EFEBGHIBCJBY?CY?EIBY?>?OBIHI?IBHGBCcd?IBOU{U>BCJ?K
OE?O?CD??EBBCYU>HCDU>BCJ?I?OE?YBGG?OUEUU~BNCHd?IB]U>UEUOUEU
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BCDEF�CG�HFDIJ�J�KDLFMGJNOF�EFP�PCMQKNFPR�STC�P�IMJDPHMCQCU

VWWPPFHKJNOFXCHMCJIKQJCYTZITMJZEJLMC[TCPKJECYJMMC[TCKMFPRQCGPFZKHKIJM

ZKHCDNJ�EC�\T]ZKHKEJEC�\JMJ�EKQTZ[JNOF�EF�VBB�BMKẐFP�EFP�_C[̀CPab

cFZKHKIJG�J�HFZFHJNOF�EC�de�HJMIJfCP�C�ge�LJKhJPR�EC�ig�J�ij�EC�GJMNFb

cC[TDEFJJZkDCJJlREFDmgREFJMIbmnjmEFMC[TZJGCDIFECIJhJPECPICoTDKHk\KF
JHFZFHJNOFECHJMIJfCPECQCMpPCM\CZF\CMkFEFDTDHJPT\CMKFMJgqEKJPRFSTCr
HTG\MKEFb

XCZJIKQJGCDICsPLJKhJPRPC[TDEFJJZkDCJHlEFGCPGFDtGCMFCJMIK[F
JDICMKFMGCDICGCDHKFDJEFRJPGCPGJPPu\FECMOFCPIJMJLKhJEJPDTG\CMkFEF
GphKGF�EC�n�EKJPR�ECDIMF�EF�\CMkFEF�PFZKHKIJEFb

WZC[KPZJNOF[CMJZSTCMC[TZJCPICIK\FEC\T]ZKHKEJECrJvCKjwxyyECgwEC
J[FPIF�DJ�PTJ�JITJZ�MCEJNOF�C�F�zCHMCIF{ZCK�geqxjy�EC�in�EC�J]MKZb

_JMJFGCPGFCQCDIFECHFMMCCG\JMJZCZFF\CEKEFECFHT\JNOFECQKJ\t]ZKHJ
\JMJMCJZKfJNOFEJJIKQKEJEC|}dyijnilCF\CEKEFECZKHCDNJCP\CHKJZECMTkEF|}
dyijndlb

WHFG\CI~DHKJ\JMJJTIFMKfJMJ\T]ZKHKEJECrEJY�GJMJoTDKHK\JZRDFCDIJDIFR
CG HKMHTDPI�DHKJPChHCHKFDJKPRFPCD̂FM_MCPKECDIC\FEC\MJIKHJMJIFPEJ

HFG\CI~DHKJECPIJRLKHJDEFFPGCPGFPPT�CKIFPJMJIKLKHJNOFDJ\MKGCKMJMCTDKOF
MCJZKfJEJ�J\uP�J�PTJ�\MpIKHJ�|\FDIF�Dm�dR�EF�JMIbm�dqm�EF�X�Wv���vCK�Dm�wqxiegdlb

XCZJIKQJGCDICsIJhJRLFK\J[JJIJhJECJ\MCHKJNOFDFQJZFMECie�ECJHFMEF
HFGFDbmiEFJMIbmgemEJIJ]CZJECIJhJPRTGJQCfSTCPCIMJIJECTGJJPPFHKJNOF
C�F�QJZFM�EFP�IM~P�\CEKEFP�EC�ZKHCDHKJGCDIF�ChHCEKJG�FP�ie�ba

XCZJIKQJGCDICJF\CEKEFRHTG\MCKDLFMGJMSTCDJEJ p̂JF\FMJFMCSTCMKEFR
PCDEFSTCJHFG\CI~DHKJ\JMJJTIFMKfJMJHFZFHJNOFEC\T]ZKHKEJECrEF
�hCHTIKQFoTDKHK\JZRDFPICMGFPEFDmiEFJMIbmimEJvCKjwxyyRECgwECJ[FPIFR
DJ�PTJ�JITJZ�MCEJNOFb

�FCDIJDIFRDFPICMGFPEJJZkDCJHlEFJMIK[FnjmEFXC[TZJGCDIFoTDKHK\JZEC

BJhJPWEGKDKPIMJIKQJPC�M]JDkPIKHJPEFBFGJMRJHFZFHJNOFECLJKhJPPu\FECMp
PCM�JTIFMKfJEJ�\CZF�\CMkFEF�GphKGF�EC�n�EKJPb
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>?@AB�?C�DB@EF�F�G@HBICFJKB�ABL�L?IMGJBLN�OP?�L?�EIF@LDI?M?Q

RSLITUGVGW?XLEIGYF?CI?WI?L?@EFJKBAF?CWI?LFZB[?IEB\FIIBL]Ĉ M?GLN_AFTN

M?C�I?OP?I?I�VGD?@JF�A?�WP[VGDGAFA?�WFIF�AGMPVYFJKB�AF�Z\�]Ĉ M?GLT

àbcF[GEPFV?LEF?CWI?LFHFd?IW?AGABLWFIFWP[VGDGAFA?TeI?E?@A?C HFd?I
WP[VGDGAFA?DBCABGLI?[BOP?LWP[VGDGEaIGBLNDGIDPVF@ABW?VFDGAFA?N[?CDBCB
?LEFDGB@FI?CdB@FA??LEFDGB@FC?@EBWf[VGDBNA?HBICFFOP?FWP[VGDGAFA?HGOP?
MGLgM?V�FB�Wf[VGDBT

SM?gDPVBOP?E?IaBI?[BOP?L?IaBM?gDPVBDBCFCFEIgDPVFhijkljmnNOP?oa
E?C�LGAB�PLFAB�@BPEIFL�FVEPIFLpW?AGABL�F@E?IGBI?LT

XCW?AGABLF@E?IGBI?LHBGL?CWI??LDVFI?DGABOP?BM?gDPVBpI?[BOP?DF[?@PC
VPYFIA??LEFDGB@FC?@EBN@KBBDPWF@ABCFGLOP?PCVPYFITqLLGCNEIFEF@ABjL?A?
PCM?gDPVB??LEF@AB?LEFDGB@FAB@PCVPYFIA??LEFDGB@FC?@EBN@KBDFI?D?A?
OPFVOP?IVGD?@JFWFIFBDPWFJKBAB?LWFJBWf[VGDBTXLEF@ABFLLGCFW?@FL?C
DFPLF�F�WP[VGDGAFA?T

qV?YGLVFJKBY?IFVOP?I?YPVFFWP[VGDGAFA?bF_?GinprrA?mnA?FYBLEB@FLPF

FEPFV�I?AFJKBT

sBVGDGEFCVGD?@JFA?WP[VGDGAFA?WBImrtAGFLuvC?L?LwN@KBG@AGDF@ABAFEFA?
G@gDGBN CFL LFVMB C?VcBI BWG@GKBN WBA?Ia DBC?JFI F DB@EFI FŴL
A?DGLKBpA?H?IGC?@EB�AB�W?AGABT

Z?VFEGMFC?@E?xEFyFNHBGWFYF@BMFVBIA?ztN{t|NxL?C?VcF@JFABLW?AGABL
F@E?IGBI?LNDB@HBIC?BWB@EBmTmT}ABlFWgEPVB]]]AFEF[?VFA?EFyFLA?LE?
CP@GDgWGBN�@KB�cFM?@AB�CFGL�@?@cPCF�EFyF�F�WFYFI�C?LCB�L?@AB�A?H?IGABT

q�DBCW?E~@DGF�WFIF�FPEBIGdFI�F�WP[VGDGAFA?�b�AB�Xy?DPEGMB��P@GDGWFVT�

sFVMBC?VcBIBWG@GKBN@FAFcaFBWBIFBI?OP?IGABNW?VBOP?BW?AGABWBA?IaL?I

A?H?IGABN@BLE?ICBLAFG@HBICFJKBG@HIFNL?@ABOP?FDBCW?E~@DGFWFIFFPEBIGdFI
bABXy?DPEGMB�P@GDGWFVN@BLE?ICBLAB@�}ABFIET�}�AF_?GnprrNA?mnA?
FYBLEBN�@F�LPF�FEPFV�I?AFJKBT

��DB@LGA?IFJKB�LPW?IGBI
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?@ABC�@D�ECAFG�G�HAICJDGKLC�BCM�M@JNHKCMO�PQ@�M@�FJGAMEJ@N@R

STGMMCEHGKLCB@MUCJFHNG?VCDGJTFVW@FHEMON@DMCWHEHFGJGQFCJHXGKLCB@@MUGKC

UYZWHECOAG[\JX@G]JGAB@OUGJGJ@GWHXGJQDGGFHNHBGB@B@MUCJFHNGGZ@JFG^
ECDQAHBGB@O_\ACUJ̀aHDCBCDHAbCOBHGcdB@DGJKCOBHGBGeHBGB@OBGMcfVcc
M̂�dgVcch

iU@BHBCB@WHE@AKGjACkDZHFCBCGJFHbClfmBCn@EJ@FCop@HgdcqlcclO@DPQ@
rhhhUJCNGMB@MUCJFHNGMCQCQFJCMBHN@JFHD@AFCMUYZWHECMCJbGAHXGBCMAGMNHGMO
_GJBHAM@B@DGHMWQbGJ@MUYZWHECMGCGJWHNJ@B@U@AB@DB@WHE@AEHGD@AFCBG
EkDGJG�DQAHEHUGWO�hhhrh

eCAMQWFGBGGGb@ABGBCM@N@AFCM@D@MUGKCUYZWHECOUGJFHWVGBGECDCMBHN@JMCM
M@JNHKCMON@JHIHECQoM@PQ@A@MF@BHG@WCEGWALC@aHMF@AGBGGb@ABGBCOIHEGABC_\
@MF@@MUGKCJ@M@JNGBCG@MF@@N@AFChsGZ@DCMOAC@AFGAFCOPQ@@MF@@N@AFC_\@MF\
G�M@J�GECDUGAVGBC�U@WG�nHNHMLC�B@�TMMCEHGFHNHMDCO�n@MUCJFC�@�tQN@AFQB@h

TECDU@FuAEHGUGJGGQFCJHXGJGJ@GWHXGKLCB@MFGGFHNHBGB@jBGs@AVCJG[@J@GBCJG
ejWHGvCA@FACMF@JDCMBCUCAFCwhxBCn@MUGEVCB@B@W@bGKLC@MQZB@W@bGKLC
B@ECDU@FuAEHGMAmdyqz{qlcl|olclfOBGFGBCB@lwB@ACN@DZJCB@lcl|h}GMQG
GQMuAEHGO�ECDU@FuAEHG�BC�sJh�zJ@MHB@AF@h

{@WGFHNGD@AF@ M̂FGaGMOALCICJGD UGbGMOUCHMMCWHEHFGD HM@AKLCGFJGNjMB@
J@PQ@JHD@AFCUJ̀UJHChn@GECJBCECD CUCAFCAhmddBCGJFHbCdcmBC
{@bQWGD@AFC@?GZ@WGB@?GaGMTBDHAHMFJGFHNGM@~JZGA�MFHEGMOGEkDGJG
DQAHEHUGWUCB@B@WHZ@JGJHM@AFGJCQJ@BQXHJGMFGaGMUJ@NHMFGMM@C@N@AFCICJB@
DGAHI@MFC@J@W@NGAF@HAF@J@MM@DQAHEHUGWhi NGWCJ@D EGQMGU@WGFGaGB@
GUJ@EHGKLCOjACNGWCJB@dcOc|�OB@GECJBCECDCUCAFCdhlhBCEGU�FQWC��BG
FGZ@WG�B@�FGaGMO�@�G�FGaG�B@�M@JNHKCO�|�h�

sGWNCD@WVCJCUHAHLCAGBGV\GCUCJGCJ@PQ@JHBCU@WCPQ@OEGMCGMMHDM@@AF@ABG

C�U@BHBC�UCB@J\�M@J�B@I@JHBCh

�QGAFĈ HM@AKLCBGMFGaGMOGECDU@FuAEHGjBC�a@EQFHNC�QAHEHUGWPQ@UCB@J\O
EGMCGMMHDC@AF@ABGOHM@AFGJCJ@PQ@J@AF@BCUGbGD@AFCBGMFGaGMOACMF@JDCMBC
AmddBCGJFmdcmBC{@bQWGD@AFC�QAHEHUGWB@?GaGMTBDHAHMFJGFHNGM@
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DE
Sónia Bastos

PARA
Celia Bonet

NÚMERO
373/DEISA/2026

DATA
2026-03-02

PROCESSO
17/ASESC/DEAS/2013

CASO
20/ESPP/DEISA/2025

ASSUNTO
Bolsas de Estudo a alunos no
ensino superior - Ano letivo
2025/2026

INFORMAÇÃO
Na sequência do processo constante no presente caso e nos termos do
“Regulamento Municipal para Atribuição de Bolsas de Estudo a
Estudantes do Ensino Superior”, após o fim do prazo estipulado para efeitos de
audiência dos interessados, foram recebidas e analisadas duas reclamações, assim
como a entrega da documentação em falta por parte dos alunos cujas candidaturas
apresentavam o estado de “condicional”.
Nesta sequência, a comissão de análise emitiu o Relatório Final que se apresenta
em anexo, para apreciação e decisão do executivo municipal.

ENQUADRAMENTO LEGAL
Nos termos do disposto na alínea c) do n.º 3 do artigo 12.º do referido
Regulamento, a comissão de análise procedeu à análise das reclamações recebidas
e emitiu o Relatório Final para efeitos de apreciação e decisão do Executivo
Municipal.

PROPOSTA DE DECISÃO
Face ao exposto, coloca-se à consideração superior submeter o Relatório Final da
Comissão de Análise para aprovação do Executivo Municipal, com as respetivas
listas graduadas dos candidatos admitidos (com base nas capitações provenientes
dos rendimentos dos respetivos agregados familiares) e das candidaturas
excluídas. Esta proposta de atribuição de bolsas representa uma despesa estimada
em 16.550,00 €, a um total de 37 alunos.
A despesa encontra-se já devidamente cabimentada, conforme anexo.

COMPETÊNCIA DECISÓRIA
Ao abrigo do ponto 6.4 do despacho 14/PR/2025-2029, de 27 de novembro, do
senhor presidente, a competência para despachar o procedimento (submeter a
reunião de câmara) é da Senhora Vereadora Célia Bonet.

À consideração superior,

estado de “condicional”, pelo que remetemos o Relatório Final da Comissão de
Análise para efeitos de apreciação e decisão do Executivo Municipal, de acordo
com o disposto na alínea c) do n.º 3 do artigo 12.º do referido Regulamento.

 1 



A chefe de divisão
Sónia Bastos

Informação nº 359/DEISA/2026, de 2026-02-26
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DE
SÓNIA BASTOS

PARA
Celia Bonet

NÚMERO
356/DEISA/2026

DATA
2026-02-26

PROCESSO
2/PROJPAR/DEISA/2020

CASO
23/PGEN/DEISA/2026

ASSUNTO
Protocolo Just a Change 2026 -
3ª Edição

INFORMAÇÃO
Considerando:
- que a habitação é um direito fundamental constitucionalmente consagrado,
assumindo-se como um dos mais relevantes instrumentos de coesão social e
inclusão, alicerce para a satisfação de necessidades básicas dos cidadãos, a partir
do qual se constroem as condições que lhes permitam aceder aos demais direitos
fundamentais, como a educação, saúde, a proteção social e o emprego;
- a importância fundamental que as entidades privadas e o denominado Terceiro
Setor podem desempenhar no âmbito social aos munícipes e agregados familiares
com dificuldades no foro económico;
- que o Município tem procurado desenvolver iniciativas que visam a resolução de
situações onde se verifique ausência de condições de habitabilidade em
residências permanentes de agregados familiares, residentes no Concelho, com
comprovada carência económica, promovendo assim a qualidade de vida das
populações através de obras de conservação, reparação ou beneficiação de
habitações degradadas que devolvem a estes domicílios condições de
habitabilidade consideradas necessárias às famílias em causa;
- que a Just a Change é uma instituição particular de solidariedade social (“IPSS”)
constituída por iniciativa particular sob a forma de associação sem fins lucrativos,
que visa a promoção da habitação condigna e a inclusão social e comunitária de
famílias carenciadas;
- o previsto na alínea u) do n.º 1 do art.º 33 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro,
na sua atual redação, pelo qual compete aos municípios apoiar atividades de
natureza social, cultural, educativa, desportiva recreativa ou outra de interesse
para o município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e
prevenção de doenças;

PROPOSTA DE DECISÃO / FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Colocamos à consideração do executivo municipal a celebração, nos termos das
alíneas h) e i) do n.º 2 do art.º 23.º, conjugado com alínea u) do n.º 1 do art.º 33
ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, do protocolo
de colaboração em anexo, para o estabelecimento de formas de colaboração entre
o Município e a Just a Change que permitam, de forma mais célere e ágil,
fomentar a promoção da dignidade habitacional de famílias carenciadas do
Concelho de Tomar.

No âmbito do presente Protocolo, o Município obriga-se a:
a) Identificar situações de famílias carenciadas em articulação com as Juntas de
Freguesia e Instituições Locais que direta ou indiretamente trabalham com os
destinatários deste Protocolo;
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b) Facultar, com a devida antecedência, até à data 31-03-2026, a lista de casos
sinalizados para intervenção ao Just a Change tendo em vista a sua seleção e
priorização;
c) Facultar ao Just a Change um relatório social de cada agregado familiar
candidato às intervenções;
d) Facultar, dentro dos meios que disponha, o apoio na execução de trabalhos,
através das equipas da administração direta e disponibilização de maquinaria
pesada, para a realização dos trabalhos de preparação que sejam necessários
executar previamente às intervenções, tais como colocação de andaimes, abertura
de fossas, ligação de água e remoção de entulhos já existentes;
e) Garantir, dentro dos meios disponíveis no momento das intervenções, o apoio
logístico necessário à concretização de cada Projeto, nomeadamente através da
disponibilização de um espaço para o armazenamento de material, apoio no
transporte de material e gestão de resíduos gerados pelas intervenções, tais como
colocação de andaimes, abertura de fossas, ligação de água e remoção de entulhos
já existentes;
f) Disponibilizar ao Just a Change a informação urbanística que detenha sobre os
imóveis objeto de intervenção;
g) Disponibilizar uma verba até ao montante de 15 000,00 €, destinada à execução
dos Projetos objeto deste Protocolo no Concelho de Tomar e assim co-financiar os
Projetos de Intervenção;
h) Disponibilizar internamente ou em articulação com agentes locais as refeições
e deslocações das equipas de voluntários;
i) Disponibilizar, dentro dos meios que disponha, as instalações necessárias para o
alojamento dos voluntários do Just a Change que promoverão a execução e
acompanhamento das intervenções; e
j) Promover junto da comunidade local o voluntariado, nomeadamente,
divulgando as ações que vão ou estão a ser desenvolvidas pelo Just a Change no
concelho de Tomar

A Just a Change obriga-se a:
a) Analisar toda a informação de carácter físico e técnico relativo a cada situação
identificada;
b) Visitar todas as habitações identificadas pelo Município e elaborar o respetivo
orçamento produzindo toda a documentação relativa ao diagnóstico das
habitações e outra informação importante para a seleção;
c) Programar, coordenar, realizar e acompanhar as intervenções identificadas,
através da mobilização dos seus voluntários e de uma estrutura profissional de
coordenação;
d) Definir e informar o Município da data de início e duração do período de
intervenções deste projeto, com a antecedência necessária ao cumprimento das
suas obrigações;
e) Comunicar ao Município qualquer circunstância que altere o projeto de
intervenção;
f) Cumprir toda a legislação aplicável no âmbito da prossecução dos seus fins
enquanto organização sem lucro económico

Prevê-se que a comparticipação dos projetos seja realizada em duas tranches:
a) A primeira, com o valor de 10 000,00 €, até 30 de maio de 2026;
b) A segunda, com o valor de 5 000,00 €, aquando da entrega do Relatório Final
de Projeto por parte da Just a Change, até 30 de setembro de 2026.

TRAMITAÇÃO
Tratando-se de uma proposta de Protocolo, a mesma deverá ser submetida a
parecer jurídico, nos termos do Despacho n.º 8/PR/2025, de 6 de novembro.
Considerando o valor de 15 000,00 € a afetar ao projeto, deverá ser solicitado o
cabimento à DF antes de submeter o Protocolo à consideração do executivo
municipal.

COMPETÊNCIA DECISÓRIA
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A celebração do Protocolo, nos termos das alíneas h) e i) do n.º 2 do art.º 23.º,
conjugado com alínea u) do n.º 1 do art.º 33 ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, é do executivo municipal.

À consideração superior,

A chefe de divisão
SÓNIA BASTOS

Informação nº 195/DEISA/2026, de 2026-02-03
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DE
Sónia Bastos

PARA
Assuntos Administrativos

NÚMERO
445/DEISA/2026

DATA
2026-03-10

PROCESSO
2/PROJPAR/DEISA/2020

CASO
23/PGEN/DEISA/2026

ASSUNTO
Protocolo Just a Change 2026 -
3ª Edição

Após concertação com o segundo outorgante, junto se anexa uma nova minuta de
protocolo, com base nas alterações apresentadas pelos serviços jurídicos,
solicitando-se nova análise e emissão de parecer sobre o documento, para que
possa ser submetido à próxima reunião de câmara. 

A chefe de divisão
Sónia Bastos

Minuta Protocolo Tomar JaC 2026 Proposta concertada
Informação nº 932/DAJA/2026, de 2026-03-04

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO 

 

 

Entre: 

 

Município de Tomar, com sede no Edifício dos Paços do Concelho, Praça da 

República, união de freguesias de São João Baptista e Santa Maria do Olival, 

concelho de Tomar, pessoa coletiva de direito público número 506738914, neste 

ato representado e nos termos da Lei 75/2013 de 12 de Setembro, por Tiago 

Manuel Henriques Ferreira Carrão, que outorga na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal de Tomar, adiante designada por Município; e 

 

Associação Just a Change, Instituição Particular de Solidariedade Social, sob a 

forma de associação de direito privado, com o número de identificação de 

pessoa coletiva 509583148, com sede na Travessa da Luz, 4, freguesia de 

Carnide, concelho de Lisboa, neste ato devidamente representada pelo Diretor 

Executivo, designado por procuração, Guilherme Empis Fogaça, na qualidade de 

Procurador da Direção, com poderes para o ato, na qualidade de Segundo 

Outorgante, adiante designada por Just a Change; 

 

Adiante indistintamente designadas por “Partes”. 

 

Considerando que: 

A. A habitação é um direito fundamental constitucionalmente consagrado, 

assumindo-se como um dos mais relevantes instrumentos de coesão social 

e inclusão, alicerce para a satisfação de necessidades básicas dos cidadãos, 

a partir do qual se constroem as condições que lhes permitam aceder aos 

demais direitos fundamentais, como a educação, saúde, a proteção social e 

o emprego; 
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B. Os Municípios têm por objetivo primordial a prossecução dos interesses 

próprios e comuns dos respetivos munícipes, detendo atribuições nos 

domínios da ação social e habitação, conforme dispõem as alíneas h) e i) do 

n.º 2 do artigo 23.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, 12 de setembro, e a alínea 

o), do n.º 1, do artigo 33.º, do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

ao prever que “Compete à câmara municipal: (…) o) Deliberar sobre as formas 

de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente 

com vista à execução de obras ou à realização de eventos de interesse para 

o município, bem como à informação e defesa dos direitos dos cidadãos; 

C. O Município reconhece a importância fundamental que as entidades privadas 

e o denominado Terceiro Setor podem desempenhar no âmbito social aos 

munícipes e agregados familiares com dificuldades no foro económico; 

D. O Município tem procurado desenvolver iniciativas que visam a resolução de 

situações onde se verifique ausência de condições de habitabilidade em 

residências permanentes de agregados familiares, residentes no concelho de 

Tomar, com comprovada carência económica, promovendo assim a 

qualidade de vida das populações através de obras de conservação, 

reparação ou beneficiação de habitações degradadas que devolvem a estes 

domicílios condições de habitabilidade consideradas necessárias às famílias 

em causa; 

E. Just a Change é uma instituição particular de solidariedade social (IPSS) 

abrangida pelo Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade Social, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, na redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 172-A/2024, de 14 de novembro e pela Lei nº 76/2015, de 

28 de Julho, constituída por iniciativa particular sob a forma de associação 

de direito privado, que visa a promoção da habitação condigna e a inclusão 

social e comunitária de famílias carenciadas; 

F.  Para os efeitos do presente protocolo, consideram-se os termos do disposto 

nos artigos 4º e 4º-A, do Estatuto das Instituições Particulares de 
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Solidariedade Social, no que diz respeito ao Apoio do Estado e das Autarquias 

e aos Acordos de cooperação com o Estado; 

G. O Protocolo de Cooperação a celebrar não se encontra sujeito às regras da 

Parte II do Código dos Contratos Públicos; 

H. Não obstante a sua não sujeição às regras da Parte II do Código dos 

Contratos Públicos, tendo em conta a natureza do presente Protocolo ser-lhe-

ão aplicáveis, sempre que necessário, as disposições previstas na Parte III do 

Código dos Contratos Públicos. 

 

É celebrado o presente Protocolo de Cooperação (doravante “Protocolo”) que se 

regerá pelo seguinte articulado: 

Artigo 1.º 

(Objetivo) 

Constitui objetivo do presente Protocolo o estabelecimento de formas de 

colaboração entre o Município e a Just a Change que permitam, de forma mais 

célere e ágil, fomentar a promoção da dignidade habitacional de famílias 

carenciadas do concelho de Tomar. 

 

Artigo 2.º 

(Beneficiários) 

1. No âmbito do estabelecido no presente protocolo, serão beneficiárias diretas 

as famílias carenciadas do concelho de Tomar, que vivam em condições de 

precariedade habitacional e com incapacidade em adquirir ou recuperar 

imóvel habitacional, com recursos próprios ou recorrendo a financiamento 

bancário ou de terceiros; 

2. A seleção das famílias beneficiárias para intervenção, num total de até um 

máximo de 5 por ano, de vigência do protocolo, é da responsabilidade do 

primeiro outorgante, mediante procedimento adequado pelos serviços, com 

análise dos serviços da habitação e do urbanismo que a comunica ao segundo 
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outorgante para efeitos de elaboração e submissão dos respetivos projetos e 

orçamentação. 

 

Artigo 3.º 

(Obrigações das Partes) 

Através do seguinte Protocolo as Partes assumem as seguintes obrigações:   

1. O Município obriga-se a: 

a) Identificar situações de famílias carenciadas em articulação com as 

Juntas de Freguesia e Instituições Locais que direta ou indiretamente 

trabalham com os destinatários deste Protocolo; 

b) Facultar, com a devida antecedência, até ao fim do primeiro trimestre 

de cada ano de vigência do presente protocolo, a lista de casos 

sinalizados para intervenção ao Just a Change tendo em vista a sua 

seleção e priorização; 

c) Facultar ao Just a Change um relatório social de cada agregado 

familiar candidato às intervenções, desde que haja autorização dos 

candidatos para o efeito;  

d) Facultar, dentro dos meios que disponha, o apoio na execução de 

trabalhos, através das equipas da administração direta e 

disponibilização de maquinaria pesada, para a realização dos 

trabalhos de preparação que sejam necessários executar previamente 

às intervenções, tais como colocação de andaimes, abertura de 

fossas, ligação de água e remoção de entulhos já existentes, cujo valor 

total de apoio máximo estimado será de dois mil euros (2.000,00 €); 

e) Garantir, dentro dos meios disponíveis no momento das intervenções, 

o apoio logístico necessário à concretização de cada Projeto, 

nomeadamente através da disponibilização de um espaço para o 

armazenamento de material, apoio no transporte de material e gestão 

de resíduos gerados pelas intervenções, tais como colocação de 
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andaimes, abertura de fossas, ligação de água e remoção de entulhos 

já existentes; 

f) Disponibilizar ao Just a Change a informação urbanística que detenha 

sobre os imóveis objeto de intervenção; 

g) Custear até ao montante de cinco mil euros (5.000,00€) ou em 

articulação com agentes locais as refeições e deslocações das 

equipas de voluntários, num total de dez euros (10,00€), por voluntário; 

h) Disponibilizar, dentro dos meios que disponha, as instalações 

necessárias para o alojamento dos voluntários do Just a Change que 

promoverão a execução e acompanhamento das intervenções; e 

i) Promover junto da comunidade local o voluntariado, nomeadamente, 

divulgando as ações que vão ou estão a ser desenvolvidas pelo Just a 

Change no concelho de Tomar. 

 

2. O Just a Change obriga-se a: 

a) Apresentar, sempre que solicitado, documento emitido pelas 

entidades competentes, de não dívida ao fisco e segurança social, 

bem como da competente certidão de registo, devidamente 

atualizada, 

b) Analisar toda a informação de carácter físico e técnico relativo a cada 

situação identificada. 

c) De acordo com o referido no número 1, alínea b), visitar todas as 

habitações identificadas pelo Município, elaborar o respetivo 

orçamento que deverá refletir todas as intervenções a realizar nas 

habitações, bem como a totalidade dos apoios financeiros envolvidos 

e outra informação importante para a seleção, a submeter ao primeiro 

outorgante, com os projetos de intervenção, para análise e aprovação.  

d) Programar, coordenar, realizar e acompanhar as intervenções 

identificadas, através da mobilização dos seus voluntários e de uma 

estrutura profissional de coordenação. 
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e) Submeter a aprovação do Município qualquer alteração ao projeto de 

intervenção; 

f) Definir e informar o Município da data de início e duração do período 

de intervenções deste projeto, com a antecedência necessária ao 

cumprimento das suas obrigações. 

g) Comunicar ao Município qualquer circunstância que altere o projeto 

de intervenção; 

h) Cumprir toda a legislação aplicável no âmbito da prossecução dos 

seus fins enquanto organização sem lucro económico, bem como a 

legislação e regulamentação aplicáveis a operações urbanísticas, na 

fase de projeto e de execução, nas quais se inclui a legislação sobre 

segurança. 

i) Dispor de apólices de seguros, que cubra os riscos dos voluntários, 

nas obras a executar, dando conhecimento das respetivas apólices de 

seguro ao primeiro outorgante. 

 

Artigo 4.º 

(Execução, Coordenação e Direção dos Projetos de Intervenção) 

1. A Coordenação e Direção dos Projetos de Intervenção fica a cargo do Just a 

Change, sendo da sua competência o exercício dos direitos e deveres 

inerentes a essa condição. 

2. No âmbito de atuação do Just a Change, as Intervenções podem ser 

realizadas por: 

a) Voluntários do Just a Change; e/ou 

b) Técnicos contratados ou subcontratados pelo Just a Change ou 

cedidos por qualquer entidade singular ou coletiva que queira 

associar-se a cada Intervenção; e/ou 

c) Colaboradores de empresas, no âmbito de programas de 

responsabilidade social corporativa enquadrados no âmbito de 

protocolos celebrados pelo Just a Change ou as Partes para o efeito. 
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Artigo 5.º 

(Contribuição Financeira) 

1.  O plafond financeiro a afetar ao presente Protocolo por parte do Município, 

traduz-se num máximo montante de 20 000,00 € (vinte mil euros), por cada 

ano de vigência do presente protocolo em conformidade com cabimento e 

compromisso legalmente exigido. 

2. O Just a Change elaborará os projetos de intervenção e orçamentará os 

custos de cada Intervenção de reabilitação, sendo o respetivo orçamento 

atempadamente comunicado ao Município, passando a integrar, após 

aprovação e por referência, o presente Protocolo, tomando a designação de 

Anexo I. 

3. No âmbito dos apoios financeiros concedidos ao abrigo do presente 

Protocolo, o Município compromete-se a realizar a comparticipação do 

Projeto em duas tranches: 

a. A primeira, no valor máximo de 12 500,00 € (doze mil e quinhentos 

euros), correspondente a 5/8, do plafond financeiro, será realizada até 

ao dia 30 de maio de cada ano de vigência do presente protocolo; 

b. A segunda, no valor máximo de 7 500,00€ (sete mil e quinhentos mil 

euros), correspondente a 3/8, do plafond financeiro, será realizada na 

entrega do relatório final, até ao dia 30 de setembro de cada ano de 

vigência do protocolo. 

4. A comparticipação financeira identificada no número 1 deste artigo poderá, 

em casos excecionais, ser superior em 20%, desde que devidamente 

fundamentada, em função dos respetivos projetos e da emergência da 

necessidade de intervenção, aquando da aprovação da orçamentação e dos 

respetivos projetos, após análise dos respetivos serviços técnicos. 
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Artigo 6.º 

(Alterações ao Protocolo) 

Quaisquer alterações ou aditamentos ao presente Protocolo devem ser 

efetuadas por escrito e assinadas por todas as Partes, mediante a celebração da 

respetiva adenda. 

Artigo 7.º 

(Início, Vigência e Rescisão) 

1. A celebração do presente Protocolo tem por base a deliberação de 

autorização da Câmara Municipal de Tomar, realizada a [….] de [….] de 2026. 

2. O presente protocolo entrará em vigor na data da sua assinatura e terá a 

duração de três anos, renovável automaticamente por iguais períodos, salvo 

denúncia, a qual não pode ser feita com uma antecedência inferior a três 

meses relativamente ao termo daquele prazo ou da renovação em curso. 

3. Qualquer Parte poderá rescindir antecipadamente o presente protocolo, por 

escrito, com uma antecedência mínima não inferior a sessenta (60) dias 

relativamente ao seu termo, em caso de incumprimento ou conveniência. 

4. O protocolo pode cessar por mútuo acordo, desde que não resulte prejuízo 

para as partes, ou seja estabelecida uma alternativa adequada, formalizada 

por escrito; 

5. O protocolo pode cessar por caducidade, designadamente quando se 

verifique o seu término, por não se ter operado a renovação. 

 

Artigo 8.º 

(Proteção de Dados e Confidencialidade) 

As Partes comprometem-se a tratar dados pessoais em conformidade com o 

RGPD e a manter confidenciais informações sobre beneficiários e processos 

internos. 
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Artigo 9.º 

(Publicitação) 

O Município e o Just a Change comprometem-se a publicitar a existência do 

presente Protocolo nos locais de realização das intervenções, através dos 

suportes de comunicação a acordar entre as partes, bem como através de outros 

meios de comunicação que entendam por convenientes. 

O presente protocolo, bem como as suas retificações, são publicadas no site 

institucional do Município. 

 

 

Tomar, [dia] de [mês] de 2026, 

 

 

 

Pelo Município de Tomar, 

 

_________________________________________________ 

 

Pela Associação Just a Change, 

 

_________________________________________________ 



 

DE
Humberto Simões

PARA
João Henriques

NÚMERO
60/DAJA/2026

DATA
2026-03-12

PROCESSO
2/PROJPAR/DEISA/2020

CASO
23/PGEN/DEISA/2026

ASSUNTO
Protocolo Just a Change 2026 -
3ª Edição

Em cumprimento dos despachos superiormente emanados, apreciada a proposta
de minuta agora apresentada e, após reunião com a técnica Beatriz Rosa da
Divisão de Educação, Intervenção Social e Ambiente, se procedeu à retificação da
minuta inicial e se estabeleceu a proposta de minuta do protocolo a estabelecer
por um período de três anos, que agora se junta, para efeitos de apreciação
superior, desde seja junta a documentação de cabimentação de despesa e
compromisso nos termos legalmente exigidos.
Mais se refere que, por se tratar do uso de competência não delegável no Exmº
Presidente, compete ao Executivo Municipal, proceder à sua apreciação e
eventual aprovação.
Os anexos A e B, constantes do presente caso, integram protocolo de cooperação.
À consideração superior.

O técnico superior
Humberto Simões

Documentos Anexados:
Anexo B Auto Tomada Posse 2
Anexo A Procurac?a?o Guilherme Fogac?a
Minuta Protocolo Tomar JaC 2026 Proposta final
Despacho nº 446/DAJA/2026, de 2026-03-10
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DE
Sónia Bastos

PARA
Celia Bonet

NÚMERO
219/DEISA/2026

DATA
2026-02-05

PROCESSO
14/PROJPAR/DEAS/2013

CASO
5748/ENTE/DAJA/2025

ASSUNTO
Apoio ao Programa Eco-Escolas
– Ano Letivo 2025/2026

INFORMAÇÃO
A Associação Bandeira Azul de Ambiente e Educação (ABAAE) é uma
Organização não Governamental de Ambiente (ONGA), sem fins lucrativos,
dedicada à Educação para o Desenvolvimento Sustentável e à gestão e
reconhecimento de boas práticas ambientais. A ABAAE faz parte da Fundação
para a Educação Ambiental (FEE), a qual agrupa entidades internacionais que, em
conjunto promovem atividades de sensibilização e educação para o
Desenvolvimento Sustentável, oriundas de mais de 70 países.
No âmbito da sua missão, a ABAAE tem dinamizado o Programa Eco-Escolas,
um Programa educativo internacional que conta com o apoio de vários parceiros
que colaboram em financiamentos específicos de diferentes atividades,
nomeadamente os concursos.
O programa “Eco-Escolas” pretende encorajar o desenvolvimento de atividades,
visando a melhoria do desempenho ambiental das escolas, contribuindo para a
alteração de comportamentos e do impacto das preocupações ambientais nas
diferentes gerações, reconhecendo e premiando o trabalho por elas desenvolvido.
Visa, ainda, criar hábitos de participação e de cidadania, tendo como objetivo
principal encontrar soluções que permitam melhorar a qualidade de vida na escola
e na comunidade. São também preocupações deste programa, a disseminação de
uma metodologia de abordagem das questões ambientais, inspirada na Agenda 21,
para além da formação, enquadramento e apoio a muitas das atividades que as
escolas desenvolvem, procurando constituir um contributo para a criação de
parceiras com os respetivos municípios.
O Programa abrange, na rede “Eco-Escolas”, um conjunto de iniciativas, de que
são exemplos, os concursos: Brigada Verde, Escola da Energia, Geração
Depositrão, Poster Eco-Código e a Exposição Eco-itinerante.
No âmbito do Programa é também organizado anualmente um Seminário
Nacional de formação, onde se reúnem professores coordenadores do projeto a
nível de escola, para debater estratégias e metodologias, nomeadamente através de
workshops, desenvolvidos nas áreas da Educação Ambiental e do
Desenvolvimento Sustentável.
O programa conta, a nível internacional com cerca de 20000 escolas, distribuídas
por 46 países. Em Portugal é desenvolvido desde 1996 e tem contado com a
inscrição de mais de 1500 escolas.
Nesta sequência, o Agrupamento de Escolas Nuno de Santa Maria propõe ao
Município de Tomar a assinatura do Protocolo de Parceria em anexo, no sentido
da implementação do programa Eco-Escolas em todo o Agrupamento.
Também o Agrupamento de Escolas Templários manifestou, entretanto (conforme
anexos), aderir a este Programa no presente ano letivo, com uma escola.
Nos termos do Protocolo de Parceria apresentado, o Município compromete-se a:
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a) Colaborar com a ABAAE nos termos acordados por ambas as partes em
qualquer fase da implementação do programa nas escolas do Concelho.
b) Reconhecer a importância do desenvolvimento do Programa Eco-Escolas nas
escolas do Concelho.
c) Apoiar, dentro das possibilidades do Município, as iniciativas que as escolas se
propõem desenvolver nomeadamente através da participação no Conselho Eco-
Escolas.
d) Assegurar o transporte das escolas galardoadas para o evento do Galardão Eco-
Escolas | Dia Bandeiras Verdes ou o transporte dos materiais e a sua distribuição
pelas escolas.
e) Apoiar, na medida das suas possibilidades, a participação dos professores no
Seminário Nacional Eco-Escolas.
f) Pagar o valor de inscrição de cada escola do Concelho no Programa Eco-
Escolas, no montante de 95€ (noventa e cinco euros) por cada uma das 9 escolas
do Agrupamento Nuno de Santa Maria e 95 € pela Escola Jácome Ratton, do
Agrupamento de Escolas Templários, num total de 950,00 €.
Este valor da inscrição destina-se à comparticipação nos custos de implementação
do Programa Eco-Escolas inclui ao longo do ano letivo, que entre outros
compreendem: taxa a pagar pela ABAAE à FEE internacional por cada Eco-
Escola inscrita; apoio técnico-pedagógico; formação creditada e não creditada;
atendimento e acompanhamento técnico; participação nos projetos lançados às
Escolas; desenvolvimento de ferramentas digitais; comunicação; produção,
distribuição e envio de materiais; custos inerentes à atribuição do Galardão;
produção das bandeiras e certificados, organização do Dia Bandeiras Verdes.

ENQUADRAMENTO LEGAL
Face ao exposto e considerando que:
- constituem atribuições dos Municípios a promoção e a salvaguarda dos
interesses próprios das respetivas populações, concretizados, designadamente, no
domínio da educação, nos termos do disposto no n.º 1 e das alíneas d) e k) do n.º 2
do artigo 23.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro;
- à luz do disposto no artigo 32.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais
aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal detém as
competências materiais necessárias à prossecução das atribuições que legalmente
lhe estão cometidas;
- compete às câmaras municipais por força do disposto nas alíneas o) e u) do n.º 1
do artigo 33.º do Regime Jurídico supra, deliberar sobre as formas de apoio a
entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à
execução de obras ou à realização de eventos de interesse para o município e
apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou
outra de interesse para o município;
- o princípio da cooperação e da boa-fé procedimental, com sede no artigo 60.º do
Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei no 4/2015,
de 7 de janeiro, é integralmente aplicável às entidades ora envolvidas Foi emitido
o parecer jurídico n.º 5/DAJA/2026, de 7 de janeiro, em anexo e retificado o
respetivo processo de despesa, conforme indicado no mesmo.

PROPOSTA DE DECISÃO
Estando já a despesa cabimentada, submete-se à consideração do executivo
municipal a aprovação do Protocolo de Parceria para o desenvolvimento do
programa Eco-Escolas para o ano 2025/2026 e a autorização para o Exmº
Presidente nele outorgar em sua representação, nos termos do disposto na al. f) do
nº 2 do artigo 35º do RJAL.
Considerando a dinamização do centro ambiental por parte do DOM, propõe-se
ainda que a interlocutora do município para este Programa seja a Eng.ª Cátia
Pouseiro, que tem acompanhado projetos desta natureza.

COMPETÊNCIA DECISÓRIA
Nos termos do disposto nas alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º do RJAL, a
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competência para a aprovação do Protocolo de Parceria é do executivo municipal.

À consideração superior,

A chefe de divisão
Sónia Bastos

RE 231
RI 2958
Informação nº 253/DF/2026, de 2026-02-02
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DE
Humberto Simões

PARA
João Henriques

NÚMERO
5/DAJA/2026

DATA
2026-01-07

PROCESSO
14/PROJPAR/DEAS/2013

CASO
5748/ENTE/DAJA/2025

ASSUNTO
Apoio ao Programa Eco-Escolas
– Ano Letivo 2025/2026

Em cumprimento dos despachos superiormente emanados cumpre emitir o
seguinte parecer:
A Associação Bandeira Azul de Ambiente e Educação (ABAAE) é uma
Organização não Governamental de Ambiente (ONGA), sem fins lucrativos,
dedicada à Educação para o Desenvolvimento Sustentável e à gestão e
reconhecimento de boas práticas ambientais.
A ABAAE faz parte da Fundação para a Educação Ambiental (FEE), a qual
agrupa entidades internacionais que, em conjunto promovem atividades de
Educação Ambiental para a Sustentabilidade, oriundas de mais de 77 países.
De entre os programas desenvolvidos pela ABAAE, consta o programa Eco-
Escolas, a que se refere o Protocolo que nos é proposto assinar, nua perspetiva de
continuidade, dado tratar-se de protocolos anuais.
Na informação nº 1814/DEISA/2025, estão mencionados os objetivos do
Programa Eco-Escolas.
No site da ONGA consta que "O Programa Eco-Escolas contribuiu para a
formação contínua de jovens e adultos mais responsáveis e preocupados com a
preservação do Ambiente e do Planeta Terra."

O Agrupamento de Escolas Nuno de Santa Maria propõe ao Município de Tomar,
a assinatura do protocolo em anexo, no sentido de implementação do programa
Eco-Escolas em todo o agrupamento, num total de 9 escolas, com um custo de
inscrição de 95 euros por escola.
Nos termos do disposto no nº 2 do artigo 23.º do RJAL, é atribuição do Município
de Tomar, designadamente:
Alínea d) Educação, ensino e formação profissional;
Alínea k) Ambiente e saneamento básico.
Com vista à concretização das atribuições acima referidas, o mesmo regime
jurídico, atribui competências materiais à Câmara Municipal para o efeito,
nomeadamente pelas competências conferidas pelas als.:
- o) Deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente
existentes, nomeadamente com vista à realização de eventos de interesse para o
município, bem como à informação e defesa dos direitos dos cidadãos;
- u) do nº 1 do artigo 33º, para “Promover a oferta de cursos de ensino e formação
profissional dual, no âmbito do ensino não superior, e apoiar atividades de
natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse
para o município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e
prevenção das doenças;”.
As competências materiais acima referidas, não são delegáveis, pelo que o
presente protocolo deverá ser submetido ao executivo municipal para aprovação e
autorizar o Exmº Presidente e nele outorgar em sua representação, nos termos do
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disposto na al. f) do nº 2 do artigo 35º do RJAL, contudo, previamente, deverá ser
retificado o ajuste direto, referente ao processamento da despesa associada ao
citado protocolo, dado que o valor da despesa é de 855 euros e não de 810 euros,
tendo em conta que conforme consta da documentação contante do presente caso
a inscrição de cada escola é de 95 euros e não de 90 euros, conforme consta no
documento de despesa.
CONCLUSÃO:
O protocolo em anexo ao presente caso se insere no âmbito dos objetivos
prosseguidos pela ONGA – (ABAAE), segundo os estatutos da mesma,
constantes da sua página institucional, e tem enquadramento nas atribuições do
Município (alineias d) e k) do nº 2 do artigo 23º do RJAL) e nas competências
materiais da Câmara Municipal, nomeadamente, as competências conferidas pelas
als. o) e u), do nº 1 do artigo 33º do RJAL, as quais não são delegáveis, pelo que:
1- Previamente, deverá ser retificado o ajuste direto, referente ao processamento
da despesa associada ao citado protocolo, dado que o valor da despesa para as 9
escolas de 855 euros e não de 810 euros, tendo em conta que conforme consta da
documentação contante do presente caso a inscrição de cada escola é de 95 euros
e não de 90 euros, conforme consta no documento de despesa.
2- Retificado o documento de despesa, o presente protocolo deverá ser submetido
ao executivo municipal para aprovação e autorizar o Exmº Presidente e nele
outorgar em sua representação, nos termos do disposto na al. f) do nº 2 do artigo
35º do RJAL.
À consideração superior.

O técnico superior
Humberto Simões

Despacho nº 1797/DAJA/2025, de 2025-12-26
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DE

SÓNIA BASTOS

PARA

4566758915a3daebd83bc010794
49197

NÚMERO

493/DEISA/2026

DATA

2026-03-16

PROCESSO

10/PROJPAR/DEAS/2013

CASO

2/ESPP/DEISA/2026

ASSUNTO

Nomeação do Coordenador da
Rede Social 







 

DE
Sónia Bastos

PARA
Celia Bonet

NÚMERO
508/DEISA/2026

DATA
2026-03-17

PROCESSO
6/PROJPAR/DEAS/2013

CASO
2/PPRC/DEISA/2026

ASSUNTO
Representação do Município na
CPCJ de Tomar - Alteração de
representante 

INFORMAÇÃO
De acordo com a Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo (Lei n.º 147/99,
de 1 de setembro), na sua atual redação (Lei 23/2017, de 23 de maio),
designadamente no seu artigo 17.º, alínea a), deverá a câmara municipal indicar
um representante do município para a comissão de proteção de crianças e jovens
(CPCJ), de entre pessoas com especial interesse ou aptidão na área das crianças e
jovens em perigo.
Por deliberação do Executivo Municipal, datada de 7 de fevereiro de 2022, foi
aprovada a manutenção da representante do município na CPCJ de Tomar,
desempenhando funções na comissão alargada e também na comissão restrita, de
acordo com o número 2 do artigo 20º da citada lei, a técnica superior da DEISA,
Tânia Franco.
O artigo 26.º do mesmo diploma legal, prevê que os membros da comissão de
proteção sejam designados por um período de três anos, renovável por duas vezes.

A comissária Tânia Franco integrou a equipa da CPCJ de Tomar em janeiro de
2017. Em janeiro de 2021 foi eleita Presidente da Comissão e reeleita em janeiro
de 2024. Nos termos da lei acima indicada, o exercício efetivo da presidência é
obrigatório e o presidente exerce as suas funções a tempo inteiro, sempre que a
população residente na área da competência territorial da respetiva comissão for,
pelo menos, igual a 5000 habitantes com idade igual ou inferior a 18 anos, como é
o caso de Tomar.

Nos termos da lei, perfazendo 9 anos de trabalho na Comissão, a 26 de janeiro de
2026, a comissária não poderia continuar a integrar a CPCJ, sendo necessário
designar um novo representante.

Aproximando-se o final dos 9 anos de mandato, foi solicitada à Comissão
Nacional a renovação excecional, por um período máximo de seis meses, do
mandato da comissária Tânia Salomé Salvador Aves Lopes Franco, ao abrigo do
n.º 2, do art.º 26.º da Lei 147/99, de 1 de setembro, na versão atualmente em
vigor. A CNPDPCJ autorizou este prolongamento de forma temporária e
excecional, conforme parecer que se anexa ao caso.

ENQUADRAMENTO LEGAL
Nos termos da Lei n.º 147/99, de 1 de setembro, na sua atual redação,
designadamente no seu artigo 17.º, alínea a), deverá a câmara municipal indicar
um representante do município para a comissão de proteção de crianças e jovens
(CPCJ), de entre pessoas com especial interesse ou aptidão na área das crianças e
jovens em perigo.
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PROPOSTA DE DECISÃO
Considerando que a técnica indicada não poderá continuar a assumir as suas
funções como representante do Município muito em breve, colocamos à
consideração do executivo municipal a nomeação de um novo representante do
Município de Tomar na Comissão de Proteção de Crianças e Jovens de Tomar.

COMPETÊNCIA DECISÓRIA
Tratando-se de uma designação de representante da câmara municipal, a
competência é da câmara municipal.

À consideração superior,

A chefe de divisão
Sónia Bastos

Documentos Anexados:
D11 2022 02 07 ManutTaniaFranco CPCJ
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DE
Carla Dias

PARA
Ana Pereira

NÚMERO
4363/DGT/2026

DATA
2026-03-04

PROCESSO
178/EDIF/DGT/2025

CASO
802/JUEL/DGT/2025

ASSUNTO
Certificação de destaque, parcela
de terreno a destacar do prédio
rústico com o artº257, secção P,
sito em Serralheira - União das
Freguesias de Serra e Junceira
[!ONLINE]_ Junção de
Elementos em Resposta ao ofício
1843/DGT/2025 de 22/09/2025 -
Processo 178/EDIF/DGT/2025 

PROPOSTA DE DECISÃO:
Face ao que antecede, propõe-se a certificação do destaque requerido nos termos
do n.º 4 do artigo 6.º do RJUE, com os condicionamentos referidos no ponto 4. da
presente informação.
A competência para decidir cabe à câmara municipal, ao abrigo do n.º 9 do artigo
6.º do RJUE.

À consideração superior,

1. ASSUNTO/ENQUADRAMENTO LEGAL
1.1. O pedido reporta-se a certificação do destaque de uma parcela de terreno com
a área total de 1760 m2, operação que se encontra isenta de controlo prévio ao
abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 6.º do Regime Jurídico da Urbanização e
Edificação (RJUE), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na
sua atual redação.
1.2. A parcela a destacar tem a área de 847,00 m2 e a parcela remanescente tem a
área de 913,00 m2.

2. ANÁLISE
2.1. Pelo ofício n.º 1843/DGT/2025, de 22/09/2025, foi notificado o requerente a
clarificar e retificar o pedido por forma a identificar inequivocamente as áreas de
construção e implantação atualmente existentes em cada uma das parcelas
resultantes de destaque proposto, respetiva natureza das construções em apreço,
bem como demonstração dos índices aplicáveis, uma vez que as áreas de
construção atualmente existentes na parcela não corresponderiam ao declarado e,
como tal, não sendo demonstrado que as parcelas, conforme propostas,
observariam os índices urbanísticos e parâmetros aplicáveis no regulamento do
PDM.
2.2. Pelo presente caso, vem o requerente apresentar peça gráfica retificada, com a
indicação das áreas das edificações existentes no prédio, bem como memória
descritiva com a demonstração dos índices aplicáveis, que nos parece dar resposta
ao solicitado, salvo melhor opinião.
2.3. Assim, de acordo com o PDM em vigor, a parcela originária situa-se
parcialmente em área classificada como Espaço Habitacional em Aglomerado de
Nível 1 CCE (1160,52 m2, conforme Relatório de Confrontação em anexo ao
caso # 357075), sendo a restante área abrangida por Solo Rústico.
2.4. Verifica-se que a pretensão apresenta viabilidade, enquadrando-se nos
condicionamentos definidos nos n.os 4 e 10 do artigo 6.º do RJUE, ou seja, a
parcela a destacar situa-se maioritariamente em Solo Urbano (555,8 m2, sobre
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área total a destacar com 847 m2) e ambas as parcelas resultantes do destaque
confrontam com arruamento público, identificado nas plantas cadastrais e na
certidão da conservatória do registo predial.
2.5. Acresce dizer que, no que diz respeito apenas ao destaque e de acordo com os
elementos apresentados com o edificado erigido no prédio, não são ultrapassados
os índices máximos de ocupação de 50% e o de utilização de 80%, previstos no
n.º 2 do artigo 36.º do regulamento do PDM.
2.6. Ressalva-se, contudo, que decorre em paralelo o processo n.º
775/DIVER/DGT/2021, no âmbito do qual foi o requerente notificado da ordem
de demolição no prazo de 90 dias, pelo ofício n.º 2145/DGT/2025, de 04/12/2025.

3. CONDICIONAMENTOS
3.1. Nos termos do n.º 9 do artigo 6.º do RJUE, a certidão emitida pela câmara
municipal comprovativa da verificação dos requisitos do destaque constituirá
documento bastante para efeitos de registo predial da parcela destacada;
3.2. Deverá ser inscrito no registo predial, quer da parcela a destacar quer da
parcela sobrante, o ónus de não fracionamento por um prazo de 10 anos,
decorrente da operação de destaque, devendo em eventuais futuros pedidos de
licenciamento serem entregues as certidões atualizadas com inscrição do ónus de
não fracionamento;
3.3. A certidão é emitida sob reserva eventuais direitos de terceiros;
3.4. A presente análise recai exclusivamente sobre o pedido de certificação de
destaque (operação urbanística isenta de controlo prévio), não avaliando ou
validando o levantamento apresentado de edificações preexistentes no prédio.

A técnica superior
Carla Dias

Informação nº 14031/DGT/2025, de 2025-10-13
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DE
Carla Dias

PARA
Ana Pereira

NÚMERO
4624/DGT/2026

DATA
2026-03-09

PROCESSO
209/EDIF/DGT/2025

CASO
126/JUEL/DGT/2026

ASSUNTO
Certificação de destaque de uma
parcela de terreno a destacar do
prédio rústico, artº 37, secção
AD, sito em Roda Grande,
Freguesia de Asseiceira _Pedido
de junção de elementos, em
resposta ao ofício
nº281/DGT/2026 - Proc.
nº209/2025 de Soraia Gameiro e
Santos  

PROPOSTA DE DECISÃO:
Face ao que antecede, propõe-se:
I. A certificação do destaque requerido nos termos do n.º 4 do artigo 6.º do RJUE,
com os condicionamentos referidos no ponto 3. da presente informação.
II. Que se notifique o requerente a apresentar memória descritiva corrigida quanto
à área da parcela a destacar até à emissão da certidão.
A competência para decidir cabe à câmara municipal, ao abrigo do n.º 9 do artigo
6.º do RJUE.

À consideração superior,

1. ASSUNTO/ENQUADRAMENTO LEGAL
1.1. O pedido reporta-se a certificação do destaque de uma parcela de terreno com
a área de 424,00 m2 do prédio rústico n.º 3548/20081125, com o artigo matricial
n.º 37, secção AD, da freguesia da Asseiceira, com a área de 2280 m2, operação
que se encontra isenta de controlo prévio ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo
6.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE), aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação.
1.2. A parcela sobrante tem a área de 1856,00 m2.

2. ANÁLISE
2.1. Pelo ofício n.º 281/DGT/2026, de 02/02/2026, foi notificado o requerente a
apresentar proposta retificada no que às áreas diz respeito, atendendo a que, para
efeitos de registo do destaque, as áreas – da parcela originária e,
subsequentemente, do somatório das parcelas a destacar e sobrante – deverão
corresponder à área registada em CRP, ou seja, 2.280,00 m2.
2.2. Pelo caso em presença, são apresentadas peças gráficas e desenhadas em
substituição das apresentadas inicialmente que referem agora uma parcela a
destacar de 424 m2, com a parcela sobrante com 1856 m2 (pese embora em
memória descritiva refira uma área de 454 m2 a destacar, certamente será por
lapso, visto que o somatório das áreas que apresenta correspondência com a área
total registada na conservatória é referente às representadas na peça gráfica agora
apresentada).
2.3. Assim, de acordo com o PDM em vigor, a parcela originária situa-se
integralmente em área classificada como Espaço Habitacional em Aglomerado de
Nível 2.
2.4. Verifica-se que a pretensão apresenta viabilidade, enquadrando-se nos
condicionamentos definidos no n.º 4 do artigo 6.º do RJUE, ou seja, a parcela a
destacar situa-se integralmente em Solo Urbano e ambas as parcelas resultantes
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do destaque confrontam com arruamento público, identificado nas plantas
cadastrais e na certidão da conservatória do registo predial.

3. CONDICIONAMENTOS
3.1. Nos termos do n.º 9 do artigo 6.º do RJUE, a certidão emitida pela câmara
municipal comprovativa da verificação dos requisitos do destaque constituirá
documento bastante para efeitos de registo predial da parcela destacada;
3.2. Deverá ser inscrito no registo predial, quer da parcela a destacar quer da
parcela sobrante, o ónus de não fracionamento por um prazo de 10 anos,
decorrente da operação de destaque, devendo em eventuais futuros pedidos de
licenciamento serem entregues as certidões atualizadas com inscrição do ónus de
não fracionamento;
3.3. A certidão é emitida sob reserva eventuais direitos de terceiros.

A técnica superior
Carla Dias

Informação nº 3846/DGT/2026, de 2026-02-26
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DE
Carla Dias

PARA
Ana Pereira

NÚMERO
4274/DGT/2026

DATA
2026-03-04

PROCESSO
489/EDIF/DGT/2025

CASO
397/ECER/DGT/2025

ASSUNTO
Pedido de certificação de
destaque, parcela de terreno a
destacar do prédio rústico
artº356, secção A, sito na Rua
Principal - Coito - Freguesia de
São Pedro de Tomar

PROPOSTA DE DECISÃO:
Face ao que antecede, propõe-se a certificação do destaque requerido nos termos
do n.º 4 do artigo 6.º do RJUE, com os condicionamentos referidos no poto 4. da
presente informação.
A competência para decidir cabe à câmara municipal, ao abrigo do n.º 9 do artigo
6.º do RJUE.

À consideração superior,

1. ASSUNTO/ENQUADRAMENTO LEGAL
1.1. O pedido reporta-se a certificação do destaque de uma parcela de terreno com
a área total de 11960 m2, operação que se encontra isenta de controlo prévio ao
abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 6.º do Regime Jurídico da Urbanização e
Edificação (RJUE), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na
sua atual redação.
1.2. A parcela a destacar tem a área de 2622,00 m2 e a parcela remanescente tem
a área de 9338,00 m2.

2. ANTECEDENTES
2.1. De acordo com a informação n.º 14070/DGT/2025, de 13/10/2025, foi
localizado o processo com o requerimento n.º 3793 de 1976, relativo a licença
para obras de demolição e de reconstrução de habitação, arquivado e com
informação da fiscalização de que as obras foram executadas de acordo com o
projeto aprovado.
2.2. Salvo melhor análise, o processo dirá respeito a parte das edificações
existentes no prédio em questão.

3. ANÁLISE
3.1. De acordo com o PDM em vigor, a parcela originária situa-se totalmente em
área classificada como Espaço Habitacional em Aglomerado Periurbano.
3.2. Neste contexto, verifica-se que esta pretensão apresenta viabilidade,
enquadrando-se nos condicionamentos definidos no n.º 4 do artigo 6.º do RJUE,
ou seja, ambas as parcelas resultantes do destaque confrontam com arruamento
público, identificado nas plantas cadastrais e na certidão da conservatória do
registo predial.
3.3. Relativamente ao edificado existente, verifica-se que as áreas decorrentes do
destaque, e com salvaguarda pelo direito do existente, parecem garantir o
cumprimento do regime edificatório definido no n.º 2 do artigo 36.º do
regulamento do PDM, designadamente o índice máximo de ocupação de 50% e o
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índice máximo de utilização de 80% para a área da parcela a destacar de 2622,00
m2, onde se localiza.

4. CONDICIONAMENTOS
4.1. Nos termos do n.º 9 do artigo 6.º do RJUE, a certidão emitida pela câmara
municipal comprovativa da verificação dos requisitos do destaque constituirá
documento bastante para efeitos de registo predial da parcela destacada;
4.2. Deverá ser inscrito no registo predial, quer da parcela a destacar quer da
parcela sobrante, o ónus de não fracionamento por um prazo de 10 anos,
decorrente da operação de destaque, devendo em eventuais futuros pedidos de
licenciamento serem entregues as certidões atualizadas com inscrição do ónus de
não fracionamento;
4.3. A certidão é emitida sob reserva eventuais direitos de terceiros;
4.4. A presente análise recai exclusivamente sobre o pedido de certificação de
destaque (operação urbanística isenta de controlo prévio), não avaliando ou
validando o levantamento apresentado de edificações preexistentes no prédio.

A técnica superior
Carla Dias

Informação nº 14070/DGT/2025, de 2025-10-13
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